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NOTÍCIAS STF 

  

Lei do DF que proíbe inscrição de mutuários do SFH em cadastro de 

inadimplentes é inconstitucional 
  

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a Lei 

3.335/2004, do Distrito Federal, que proíbe a inscrição de débitos de mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação (SFH) em cadastros de serviços de proteção ao 

crédito. O Plenário Virtual julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 3623, ajuizada pelo Governador do DF. Ficaram vencidos os ministros Edson 

Fachin e Marco Aurélio. 

  

Prevaleceu o voto do relator, Ricardo Lewandowski, considerando que a norma viola a 

competência legislativa privativa da União para editar normas gerais sobre proteção ao 

consumidor que já constam da Lei federal 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). Segundo o ministro, “não é razoável” conceber que uma lei do Distrito Federal, ou de qualquer outro 

ente federativo, estabeleça restrições quanto aos débitos que não podem ser inscritos, criando “privilégios” ou 

situações não isonômicas em determinada região. 

  

Lewandowski acrescentou que os artigos 43 e 44 do Código de Defesa do Consumidor estabelecem  apenas duas 

exceções para a inscrição de débitos: para dívidas prescritas e para negativas referentes a período superior a cinco 

anos. A norma distrital, ao restringir a inscrição de débitos de mutuários do SFH, “transborda os limites do poder de 

suplementação conferido aos demais entes da Federação”, afirmou o  relator.  

  

Veja a notícia no site 
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STF declara inconstitucional lei do RS sobre revisão dos vencimentos de servidores do MP 

estadual 
  

O Plenário, em sessão de julgamento virtual, declarou a inconstitucionalidade da Lei 12.300/2005 do Estado do Rio 

Grande do Sul, que reajustou em 8,5% os vencimentos dos servidores do Ministério Público (MP) estadual. A Corte 

acompanhou o voto do relator, ministro Ricardo Lewandowski, pela procedência da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3539, ajuizada pelo governo gaúcho. 

  

Em seu voto, o relator salientou que a lei estadual, de iniciativa do procurador-geral de Justiça, foi editada com o 

nítido propósito de estabelecer a revisão geral da remuneração dos servidores do Ministério Público do Rio Grande 

do Sul e recompor as perdas inflacionárias. Para o ministro, houve ofensa à Constituição Federal (artigo 61, 

parágrafo 1º, inciso II, alínea “a”), uma vez que a iniciativa para apresentar projeto de lei com essa finalidade é 

privativa do chefe do Poder Executivo. 

  

No entanto, Lewandowski entendeu necessária a modulação da declaração de inconstitucionalidade para afastar 

os efeitos retroativos da decisão. Ele levou em consideração a natureza alimentar dos valores recebidos desde 

2005 e a boa-fé presumida dos servidores envolvidos. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que divergiu do 

relator sobre a modulação dos efeitos da decisão. 

  

Veja a notícia no site 

  

Extinta punibilidade de Natan Donadon com base em decreto presidencial de indulto natalino 

  

O ministro Ricardo Lewandowski acolheu parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) e declarou extinta a 

punibilidade do ex-deputado Natan Donadon, em razão do cumprimento dos requisitos previstos no Decreto 

9.246/2017, que concedeu indulto natalino. 

  

Donadon foi condenado pelo STF em 2010 por formação de quadrilha e peculato no julgamento da Ação Penal 

(AP) 396. Em junho de 2013, com o esgotamento das possibilidades de recurso (trânsito em julgado), foi 

determinado o início do cumprimento da pena de 13 anos, 4 meses e 10 dias e 66 dias-multa, inicialmente em 

Brasília. Em 2016, Donadon foi transferido para Vilhena (RO). 

  

Indulto 

  

O ministro Ricardo Lewandowski observou que o STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5874, reconheceu a validade do indulto natalino decretado pelo então presidente da República Michel Temer. Na 

ocasião, o Plenário concluiu, por maioria, que compete ao Poder Judiciário analisar apenas a constitucionalidade 

da concessão do benefício, sem, conduto, examinar seu mérito, que diz respeito ao juízo de conveniência e 

oportunidade do presidente da República. 

  

No caso de Donadon, Lewandowski verificou que o ex-deputado obteve progressão de regime para o semiaberto 

em 15/7/2015, após o recolhimento da pena de multa. Sobre o requisito objetivo de cumprimento de um quinto da 

pena para a obtenção benefício, constatou que, na data da edição do decreto de indulto, Donadon já havia cumprido 

mais de cinco anos, cumprindo a exigência legal. 
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O relator assinalou ainda que, mesmo diante da ausência de parecer do Conselho Penitenciário (artigo 70 da Lei 

de Execuções Penais), houve manifestações da PGR e do juiz da execução penal atestando o cumprimento de 

todos os requisitos para a concessão do indulto. Também segundo o ministro, não há nos autos registro de falta 

disciplinar ou de qualquer outro impedimento. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

 

 

NOTÍCIAS STJ 

  

Falta de perícia em área com vestígios de degradação leva à absolvição de acusado de crime 

ambiental 

  

Em razão da falta de perícia técnica ou de justificativa para não a realizar em área com vestígios de degradação 

ambiental, a Quinta Turma absolveu um réu condenado a dois anos de detenção, em regime aberto, pela prática 

dos crimes ambientais previstos nos artigos 38 e 38-A da Lei 9.605/1998. 

  
"O delito deixou vestígios (imagens do local, laudo de verificação de denúncia, auto de infração do IAP), sendo 

possível a realização do exame direto. E não foram apresentadas justificativas idôneas para a não realização do 

exame pericial, impondo-se a absolvição do acusado diante da ausência de prova acerca da materialidade delitiva", 

afirmou o relator do recurso, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

  

De acordo com o artigo 38 da Lei 9.605/1998, é crime destruir ou danificar floresta de preservação permanente – 

mesmo que em formação –, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção. Já o artigo 38-A prevê como 

delito destruir ou danificar vegetação primária ou secundária – em estágio avançado ou médio de regeneração – 

do bioma Mata Atlântica. 

  

No caso dos autos, o réu teria destruído região de floresta considerada de preservação permanente, parte dela 

localizada dentro da Mata Atlântica. A devastação teria ocorrido em cerca de quatro hectares de uma propriedade 

particular, onde haveria, inclusive, uma nascente.  

  

Tema complexo 

  

Com base nos artigos 38 e 38-A da Lei 9.605/1998, o juiz de primeiro grau fixou a pena em dois anos de detenção, 

em regime aberto, com substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito e suspensão condicional 

da pena. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Paraná. 

  

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que, de acordo com o texto dos artigos da Lei 9.605/1998 

utilizados para fundamentar a condenação, "o tema é complexo, não facilmente identificável por leigos, sendo 

imprescindível a realização de perícia", na medida em que não é qualquer supressão ou destruição de mata que 

caracteriza os crimes previstos naqueles dispositivos. 
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Exame direto 

  

O ministro ressaltou que o TJPR, ao manter a condenação, considerou o laudo pericial dispensável quando o auto 

de infração, elaborado por autoridade competente para apurar a infração ambiental, atesta a ocorrência do delito. 

  

Entretanto, Reynaldo Soares da Fonseca ponderou que, nos casos em que a infração deixa vestígio, o artigo 158 do 

Código de Processo Penal estabelece a necessidade do exame de corpo de delito direto. Por outro lado, nos termos 

do artigo 167 do CPP, não sendo possível o exame de corpo de delito quando desaparecem os vestígios, a prova 

testemunhal poderá suprir o atestado pericial. 

  

O relator também trouxe precedentes da Terceira Seção no sentido de que, havendo vestígios do crime, a 

elaboração de perícia é imprescindível. 

  

"Somente será possível a substituição de exame pericial por outros meios probatórios, na forma indireta, para fins 

de comprovação da materialidade dos crimes ambientais de natureza material – no caso, o artigo 38 da Lei 

9.605/1998 –, quando a infração não deixar vestígios ou quando o lugar dos fatos tenha se tornado impróprio à 

análise pelos experts, circunstâncias excepcionais que não se enquadram na hipótese sub judice", concluiu o 

ministro ao decidir pela absolvição. 

  

Veja a notícia no site 

  

Sob novo CPC, publicação de condenação em ação coletiva deve ser feita na internet 

  

A Terceira Turma ratificou o entendimento de que, sob as regras do atual Código de Processo Civil, a divulgação 

pela internet das sentenças oriundas de ações coletivas é o meio mais adequado para atingir um grande número 

de pessoas, sendo dispensada nesses casos a publicação em jornais impressos. 

  

Ao analisar a condenação imposta a uma administradora de consórcios para devolver valores a consorciados 

desistentes, a turma deu provimento ao recurso da empresa para determinar que a publicação da sentença na ação 

coletiva seja feita apenas na internet, dispensada a publicação em jornais impressos. 

  

O juízo de primeiro grau, em decisão mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), havia ordenado 

a divulgação da sentença em jornais locais de todas as capitais do país, além da internet. 

  

Para o TJRS, a medida era necessária porque entre os beneficiados pela condenação na ação coletiva – que 

poderiam ter interesse em mover execuções individuais – havia pessoas idosas, e a publicação unicamente na 

internet não teria o efeito de garantir seu acesso à jurisdição. Para o TJRS, a divulgação da sentença nos jornais 

era condição necessária para a eficácia erga omnes (para todos) da decisão coletiva. 

  

Eficiente e proporcional 

  

Para a relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, a conclusão do tribunal estadual não está de acordo 

com a jurisprudência do STJ desde a vigência do novo CPC. 
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"Sob a égide do CPC/2015, o meio mais adequado, eficaz e proporcional de divulgação da sentença da ação 

coletiva é a publicação na rede mundial de computadores, nos sites de órgãos oficiais e no do próprio condenado", 

explicou a relatora. 

  

Segundo ela, a publicidade por meio dos tradicionais jornais impressos de ampla circulação, "além de não alcançar 

o desiderato devido, acaba por impor ao condenado desnecessários e vultosos ônus econômicos". 

  

Nancy Andrighi destacou que a efetividade do direito reconhecido em sentença coletiva está relacionada à 

publicidade da decisão, cabendo ao juiz determinar todas as providências legais que entender necessárias para a 

satisfação desse direito. 

  

Ela lembrou que a publicação de sentenças coletivas em jornais impressos era comum durante a vigência do 

CPC/1973, mas, com a evolução tecnológica, a jurisprudência também evoluiu para a utilização da divulgação 

eletrônica, possibilitando o alcance de mais pessoas a um custo menor. 

  

Veja a notícia no site 

  

Locador só responde por danos durante o despejo se atuar diretamente na execução da ordem 

  

A Terceira Turma decidiu que, havendo perda ou deterioração de bens na execução de despejo coercitivo, o locador 

do imóvel só responde pelos prejuízos se tiver atuado diretamente no cumprimento da ordem judicial. Para o 

colegiado, o depositário nomeado pelo juiz é quem tem legitimidade para figurar no polo passivo da ação em que 

se discutem tais danos. 
  

A turma negou provimento ao recurso de um cirurgião plástico que pleiteava a responsabilização de uma empresa 

imobiliária, alegando extravio e deterioração de parte de seus bens, os quais foram transportados para local 

indicado pelo depositário após a execução da ordem de despejo. 

  

Em seu voto, o ministro relator do caso, Villas Bôas Cueva, destacou que, como previsto nos artigos 161 do Código 

de Processo Civil e 629 do Código Civil, a responsabilidade pela guarda e conservação dos bens é do depositário 

ou administrador nomeado pelo juiz da causa, podendo ainda recair sobre o transportador, tendo em vista o dever 

contratual de transportar com segurança a carga que lhe foi confiada. 

  

Agente do Estado 

  

O ministro citou precedente da Primeira Turma (REsp 648.818) segundo o qual "o particular nomeado pelo juízo 

como depositário judicial deve ser considerado agente do Estado quando exerce munus próprio deste, como guarda 

de bens em medida judicial. Se causar danos a terceiros, agindo nessa qualidade, tal fato enseja a responsabilidade 

civil objetiva do Estado". Ainda de acordo com aquele julgado, "a obrigação de conservar o bem depositado deriva 

da própria função do depositário de guardar e cuidar da coisa como se fosse sua, evitando o seu perecimento". 

  

Assim, para Villas Bôas Cueva, "havendo perda ou deterioração dos bens, a responsabilidade recai sobre o Estado, 

de forma objetiva, ou sobre o depositário nomeado pelo juízo, mas não sobre as partes do processo. O autor da 
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ação de despejo (locador) somente responderá por eventuais perdas e danos se tiver atuado diretamente no 

cumprimento da ordem judicial". 

  

O relator disse ainda que, com base no artigo 5º, inciso LIII, da Constituição Federal, a partir do momento em que 

o Estado assume o monopólio do exercício da jurisdição, ele se torna responsável pelos danos que causar aos 

litigantes. "Nesse contexto, a parte que obtém a tutela jurisdicional não responde, em regra, pelos danos advindos 

da execução da referida ordem concedida pelo magistrado da causa." 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
          
JULGADOS INDICADOS 

  

0015894-50.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Mauro Pereira Martins 

Dm. 17.10.2019 e p. 18.10.2019 

  

Embargos de declaração em agravo interno. Finalidade de prequestionamento. Rejeição. Obscuridade, 

contradição, omissão e erro material inexistentes. Tribunais Superiores que poderão considerar incluída no 

acórdão embargado a matéria suscitada pela parte recorrente para fins de prequestionamento, ainda que o 

recurso tenha sido inadmitido ou rejeitado. Aplicação do art. 1.025 do CPC/15. 1. Consoante o disposto no art. 

1.022 do CPC/15, os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridade; eliminar 

contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria se pronunciar o julgador; ou corrigir erro 

material, hipóteses estas não verificadas no caso concreto. 2. Este recurso é sede imprópria para manifestar-

se, exclusivamente, o inconformismo com o julgado e obter-se a sua reforma porque, salvo as hipóteses 

específicas, nele não se devolve o exame da matéria. 3. Ao órgão julgador cabe decidir a lide, indicando os 

motivos que formaram o seu convencimento e, não, responder à exaustão as alegações das partes, mormente 

quando já tenha o juiz encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, consoante entendimento pacífico 

no âmbito desta Corte Fluminense de Justiça, consagrado através da Súmula nº 52, que não restou 

prejudicado pela nova sistemática dos recursos de embargos apresentada pela Lei 13.105/15. 4. Manifesto 

propósito de reforma, por via imprópria. Rejeição dos embargos. 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Federal nº 13.886, de 17.10.2019 - Altera as Leis n os 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, 11.343, de 23 de agosto de 2006, 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para acelerar a destinação 

de bens apreendidos ou sequestrados que tenham vinculação com o tráfico ilícito de drogas. 
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Lei Federal nº 13.887, de 17.10.2019 - Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 

proteção da vegetação nativa e dá outras providências. 

  

Lei Federal nº 13.885, de 17.10.2019 - Estabelece critérios de distribuição dos valores arrecadados com os 

leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, 

e dá outras providências. 

  

Lei Estadual nº 8.573, de 16 de outubro de 2019 - Altera a Lei nº 7.077, de 9 de outubro de 2015, 

que “obriga as empresas prestadoras de serviço de telefonia fixa, móvel, de tv por assinatura e de 

transmissão de dados via internet a oferecerem, aos consumidores com contratos em atividade, as 

mesmas condições para adesão aos novos planos e pacotes promocionais”, na forma que menciona. 

  

Lei Estadual nº 8.572, de 16 de outubro de 2019 - Cria as placas de identificação no âmbito da execução 

de medidas compensatórias ambientais no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 8.571, de 16 de outubro de 2019 - Institui a política estadual de investimentos e negócios 

de impacto social e dá outras providências. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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